
ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO N° 18/2021 PMCP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

A Prefeitura Municipal de Correia Pinto - SC, com sede à Avenida Duque de Caxias, 1569 – Centro em Correia 

Pinto, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados a ERRATA ao edital do 

Pregão Presencial - Processo nº 18/2021 PMCP, alterando-se os descritivos: 

 

1. Na fl. 2 – Item DOS PRAZO(S) E LOCAI(S),  no item 4.2:  

 

Onde se lê: “De Entrega(s), em até 30 (trinta) dias, a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), conforme 

solicitação, mediante autorização emitida e assinada pelo responsável do setor de compras do Município de 

Correia Pinto/SC”.  

  

Leia-se: “De Entrega(s), em até 90 (noventa) dias, a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), conforme 

solicitação, mediante autorização emitida e assinada pelo responsável do setor de compras do Município de 

Correia Pinto/SC”. 

 

2. Na fl. 5 – DA PROPOSTA, no item 13.10: 

 
Onde se lê: “De Entrega(s), em até 30 (trinta) dias, a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), conforme 

solicitação, mediante autorização emitida e assinada pelo responsável do setor de compras do Município de 

Correia Pinto/SC”. 

 

Leia-se: De Entrega(s), em até 90 (noventa) dias, a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), conforme 

solicitação, mediante autorização emitida e assinada pelo responsável do setor de compras do Município de 

Correia Pinto/SC”. 

 

Feitas as devidas correções e entendendo que estas não afetam a formulação das propostas pelas licitantes em 

conformidade com o Art. 21, § 4º da Lei 8.666/93, mantem-se as demais informações. O edital retificado 

encontra-se disponível no site www.correiapinto.sc.gov.br.  

 

 

Correia Pinto/SC, 29 de junho de 2021. 

 

Edilson Germiniani dos Santos  

Prefeito 

 

 

http://www.correiapinto.sc.gov.br/

